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PARECER

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei nO
119/2017, de proposição do Poder Executivo que altera o artigo 1°, da Lei Municipal n.?
4.746/2016, que dispõe sobre a contrafação de profissionais para compor as equipes da
Estratégia Saúde da Família - ESF e Equipes de Saúde Bucal - ESB.

As contratações são de caráter temporário e excepcional, conforme prevê o artigo
37, inciso IX da Constituição Federal, onde se permite que a Lei estabeleça os casos de
contrataçâo por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcio-
nal interesse público, conforme justificado pelo proponente, a fim de que não haja inter-
rupção dos serviços de saúde prestados pelo Município, garantindo o acesso ao direito
fundamental à vida.

A alteração do Art. 1° da Lei Municipal n.? 4.746/2016, que ora se propõe con-
siste no aumento de vagas de técnicos de enfermagem, enfermeiros e odontólo-
gos, que é de ampla necessidade para atender as demandas das unidades de saú-
de em nossa comunidade.

No mais, o Projeto de Lei é legal e encontra-se de acordo com as normas e dispo-
sições constitucionais e infraconstitucionais, devendo o mesmo ser objeto de análise e es-
tudo quanto ao mérito nas demais Comissões Técnicas desta Casa.
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ISTO POSTO, é o prese parecer para opinar ela viabilidade técnica do Projeto
de Lei, sendo FAVORÁVEL a ua TRAMITAÇÃO.

Contrário:

Sala das Comissões, 9 de outubro de 2017.
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